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PORTARIA Nº 1019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2013 

 

“Determina ao Setor de Licitação o 

cumprimento da Instrução Normativa 02/2008 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão”. 

 

 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,  

 

 Considerando a Notificação Recomendatória n° 3045/2013, expedida pelo 

Ministério Público do Trabalho, através da Procuradoria Regional do Trabalho da 23ª Região. 

 

Considerando a Instrução Normativa n° 02/2008, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal que se 

cumpra a Instrução Normativa 02/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

incluindo nos Editais de Licitação para contratação de empresa terceirizada de fornecimento 

de mão de obra, as seguintes condições: 

 

I – Previsão de que os valores provisionados para o pagamento das férias, 13° 

salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada serão depositados pela 

Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto no Anexo VII da Instrução 

Normativa n° 03/2009 do MPOG, que somente será liberada para o pagamento direto dessas 

verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:  

 

a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, 

quando devidos; 

b) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos 

gozos de férias dos empregados vinculados ao contrato; 

c) Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, 

férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando 

da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

d) Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas 

rescisórias; e 

e) O saldo restante, com a execução completa do contrato, após a 

comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários relativos ao serviço contratado; 

  

 II – A obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, 

autorizar a Administração contratante a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL/FAX.  (66) 3481 – 1165/1006 

 

valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS nas respectivas contas 

vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação específica; 

 

 III – Previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa 

contratada deverá ocorrer via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; e 

 

 IV – A obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, 

autorizar a Administração contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos 

salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento 

dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 13 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


